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DECRETO Nº 023/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021.

PRORROGA NO MUNICÍPIO DE URUOCA, A
POLÍTICA DE ISOLAMENTO SOCIAL RÍGIDO
COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO À
COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no uso

das atribuições conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil e ~

pela Lei Orgânica do Município de Uruoca, ~

CONSIDERANDO que o Governo Municipal de Uruoca normatizou,

através do Decreto Municipal nº. 009/2020, de 18 de março de 2020, o estado
de emergência em saúde pública no âmbito do Município de Uruoca,

estabelecendo medidas para o enfrentamento do Covid-19;

CONSIDERANDO o avanço preocupante da doença no Município de

Uruoca nas últimas semanas, onde observado o aumento significativo do

número de casos, internações e óbitos nas ultimas semanas;

CONSIDERANDO que, segundo os especialistas da saúde, para conter

esse aumento significativo do número de casos da COVID-19, outra solução
mais eficaz não há, para o atual momento, onde os dados epidemiológicos e
assistenciais preocupam, senão instituir a política de isolamento social no

Município de Uruoca, buscando-se, assim, restringir o exercício de atividades
não essenciais, controlar, com maior rigor, a circulação de pessoas e de veículos

pelas ruas, bem como a entrada e a saída do município;
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CONSIDERANDO a recomendação, pelo Estado do Ceara, de adoção

do isolamento social rígido aos demais municípios do Estado onde os níveis de

alerta da COVID-19 estejam altíssimos, conforme Decreto Estadual nº. 34.021,

de 04 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública estabelecido no

Decreto Municipal nº. 017/2021, de 09 de março de 2021, reconhecido pela

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará por meio do Decreto Legislativo nº.

564 de 11 de março de 2021

D E CRETA:

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Prorroga no âmbito do Município de Uruoca, até o dia 11 de abril

de 2021, a política de isolamento social rígido para o enfrentamento da

pandemia, consistente na restrição ao desempenho de atividades econômicas ee comportamentais, bem como no controle da circulação de pessoas e veículos
nos espaços e vias públicas, objetivando reduzir velocidade de propagação da

doença, em consonância com o Decreto Estadual nº. 34.021, de 04 de abril de

2021.

Parágrafo único. No prazo de que trata o "caput", deste artigo, as

disposições do Decreto Estadual nº. 34.005, de 27 de março de 2021 e de

eventuais prorrogações, continuam vigentes no Município de Uruoca, salvo no
que contrariar as previsões deste Decreto.
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Art. 2º Para fins da política de isolamento social rígido a que se refere o

art. 1 º, deste Decreto, serão adotadas, excepcional e temporariamente, as

seguintes medidas:

1 - restrições ao desempenho de atividades econômicas e

comportamentais;

li - dever especial de confinamento;

Ili - dever especial de proteção por pessoas do grupo de risco;

IV - dever especial de permanência domiciliar;

V - controle da entrada e saída do município.

Seção 1

Das restrições ao desempenho de atividades econômicas e comportamentais.

Art. 3º Fica suspenso, no município de Uruoca, o funcionamento de:

1 - bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres,
permitido exclusivamente o funcionamento por serviço de entrega, inclusive por
aplicativo;

li - equipamentos culturais, público e privado;

Ili - academias, clubes e estabelecimentos similares;
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